
10. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

10.1. Este cronograma tem como objetivo atrelar a entrega das tarefas estabelecidas neste 

Termo de Referência ao recebimento de valores financeiros contratuais. 

10.2. A CONTRATADA estará apta a emitir notas fiscais para recebimento, após a validação 

do Termo de Aceite (item 11) e de acordo com as entregas nos prazos de execução determinados 

pelo cronograma. 

10.3. O pagamento das notas fiscais emitidas pela CONTRADADA seguirá o rito financeiro 

da FUNDAÇÃO SAÚDE estabelecido no item 15



 

Fase Nome da Tarefa 
Prazo para execução das tarefas (em meses) 

0 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 13º ao 48º 

1                                                     
Iniciação 

1.1 Assinatura de Contrato 
                            

2                                                  
Planejamento 

2.1 De Implantação 
               

2.1.2 Mapeamento dos macroprocessos de todas as 
unidades de saúde e sede                

2.1.3 Levantamento dos Processos e Mudanças 
Necessárias nos Fluxos Existentes                 

2.1.4 Elaboração e Apresentação do Plano de 
Implantação                

2.2 De Migração de Dados 
               

2.2.1 Análise da Viabilidade de Migração de Dados 
existentes                

2.2.2 Entrega Layout Padrão do Sistema para Migração 
de Dados                

2.2.3 Validação e entrega do Plano Migração de Dados                

3                                                   
Execução 

3.1 Migração de Dados 
               

3.1.1 Migração dos dados planejados                

3.1.2 Validação das informações migradas                

3.1.3 Aceite da validação                

3.2 Disponibilização das licenças 
               

3.3 Parametrização e Validação das Unidades de Saúde 
Piloto                

FSERJ - Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro                

CET - Centro Estadual de Transplantes                

CPRJ - Centro Psiquiátrico do Rio de Janeiro                

HECC - Hospital Estadual Carlos Chagas                

3.4 Implantação e Capacitação dos Processos 
Funcionais nas Unidades Piloto                

3.4.1 Apresentação dos Macroprocessos Aprovados nas 
Unidades Piloto Designadas                

3.4.2 Apresentação Documentação Técnica                 

3.4.3 Implantação Processos nas Unidades Piloto                



Fase Nome da Tarefa 
Prazo para execução das tarefas (em meses) 

0 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 13º ao 48º 

3.4.4 Capacitação da Equipe Contratante                

3.4.5 Aceite da Implantação                  

3.4.6 Integração com outros sistemas disponíveis na 
unidade conforme Termo de Referência                

3.5 Parametrização e Validação das demais Unidades 
de Saúde                

IECAC - Inst. Est. de Cardiologia Aloysio de Castro                

HEMORIO - Inst. Est. de Hematologia Arthur de Siqueira 
Cavalcanti                

IEDE - Inst. Est. de Diabetes e Endocrinologia Luiz 
Capriglione                

IETAP - Inst. Est. de Doenças do Tórax Ary Parreiras                

LACEN - Laboratório Central Noel Nutels                

HEAN - Hospital Estadual Anchieta                

IEDS - Inst. Est. de Dermatologia Sanitária                

HESM - Hospital Estadual Santa Maria                

3.6 Implantação e Capacitação dos Processos 
Funcionais das demais Unidades de Saúde                

3.9.1 Apresentação dos Macroprocessos Aprovados nas 
Unidades                

3.9.2 Apresentação Documentação Técnica                 

3.9.3 Implantação Processos nas Unidades                

3.9.4 Capacitação da Equipe Contratante                

3.9.5 Aceite da Implantação                

3.9.6 Integração com outros sistemas disponíveis na 
unidade conforme Termo de Referência                

3.7 Customização da solução original da contratada (no 
máximo de 20%) para o atendimento completo (100%) 
das funcionalidades                 

4 
Sustentação 

4.1 Sustentação do Sistema                

4.1.1 Suporte Técnico Presencial e Remoto para 
Manutenção Corretiva, Evolutiva, Preventiva e 
Emergencial                



Fase Nome da Tarefa 
Prazo para execução das tarefas (em meses) 

0 1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º 13º ao 48º 

4.1.2 Consultoria para novas implementações (sob 
demanda)                

                   



 


